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A Càmara Municipal de CoreaÚ, pessoa jurídica de diÍeito públi3o intemo, com sede à Av

Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160{00 inscrito no CNPJ/MF sob o

n" 06.602.379/OOO1-96, neste ato rêpresentado pelo Presidente do Legislativo Municipal sr.
ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCTitO NO CPF SOb O N" 026.414.55340,

doravante denoÍninado de CONTRATANTE, nc final assinadola), e do outro lado. a empresa

EXPERT SERVIçOS, COMÉRCIO DE MÓVEIS E LICITAçÔES LTOA, pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ n.40.914.338/0001-73, com sede na Rod BR 11ô,6135'
Aerolândia, Fortaleza/cE - cEP: 60.823-105, representada oelo seu sócio Administrador sr.
JOSÉ CARLOS DE SOUSA SANTOS, inscrito no cPF sob o n'011 678.223-40, no final

assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no

Procêsso Âdministrativo no 2025.04.03.01 e em observância às disposições da Lei n'
14.133, de2O?1e do Ato da Mesa n" 00212024, de01103/2024, resolvem celebrar o presente

TeÍmo de Contrato, decorrente da DisPênsa de Licitaçáo n. 010/2025-DL' mediante as

cláusulas e condiçóes a sêguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
1.'1. O objeto do presente instÍumentc é a AQUISIÇÃO DE MOBILÉR|O PARA ATENDER

AS NEêEsstEiADEs DA CÂMARA MUNIêIPAL oE coREAÚ/cE, conforme

especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Rêferência.

'1 .2. Objeto da contÍâtação:

ESPECIFICAÇÂO DO PRODUTO

CADEIRA FIXA EM ASSENTO
ENCOSTO EM POLIPROPILENC

INJETAOA BASE Elvl AÇO
CARBONO PINTURA EPOXI PÔ

PRETA

CADEIRA EXECUTIVA TELAOA,
BRAÇOS FIXO REGUI-AGEM DE

ALTUTTA A GAS

POLTRONA PRESIOENTE
EXECUTIVA EM'TEtA AJI,lSTE DE

LOMBAR, MECANISMO DE
RÊLAXAMENTO EXCENTRICO
BRAÇOS REGUúVEIS EM 3D,

VR. TOTAL

R$ 5.960.00
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ITEM UND VR. UNIT.

R$ 745,0001

CADEIRA ESTILO DIRETOR
TELADAAJUSTE DE LOMBAR,

BRAÇOS FIXOS REGULAGEM DE
ALTURA A GAS

08

R$ 27s,00 R$ 3.300,0002

07 R$ 460,00

02 R$ 1.690,00

R$ 3.220,0003

R$ 3.380,0004 UNID

PA

)
TERMO OE CONTRATO - CONTRATAçÃO DIRETA (LEl No í4.í33/21)

PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CONTRATO AOMINISTRAT.IVO Nõ 22.04.?025.01'
QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE
COREAÚ E A EMPRESA EXPERT SERVIÇOS'
coMÉRclo DE i,rÓvEls E LlclrAçÔEs LTDA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE COREAU
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REGULAGEM DE PROFUNDIDADE
DO ASSENTO REGULAGEM DE

ALTURA

MESAS DE ESCRITÓRIO MED
1 ,20x0,60, TAMPO MADEIRADo DE
1sMM COM 2 GVTS FIXAS, BASE
EM AÇO METALON PINTAOO NA

COR PRETA

MOBILIÁRIO PARA PLENÁRIO
COMPOSTAS -2 MESAS PARA
vEREADORES 3,40X0,80X 0.55
MESA PRESIDENTE 2,85X0,85X
0,55 FABRICADAS EM MADEIRA

OE ALTA RESISTÊNCIA COM
TAMPOS SOBREPOSTO EM VIDRO

PARA MAIOR DURABILIDAOE E
ELEGÂNCIA. GAVETAS COM

RECUO PARA MAIOR ERGONOMIA

VALOR GLOBAL

1.3. São anexos a e§te instÍumento ê vinculam esta contrataçáo, independentemente de

transcriÉo:
1.3.1. O Termo dê Referência;
1 .3.2. Aviso de Dispen§a de Licitação;
1.3.3. A proposta do Co|'JTRATADO; e
1.3.4. Evêntuais ânexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEGUNOA . OA VIGÊNCN E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O pÂzo de vigência da contrataÉo é até o folnecimento total do obieto limitado à 31

de Dezembro dê 2Ó25, contados da data de assinallra do contrato, na forma do art. 105 da

Lei n'14.133. de 202í.
2.1 .1 . C p{aza dê vigêncaa será automaticamênte pÍorrogado, independentemente

de termo açlitiÍc, q(rando o objeto náo Íoí concluído no período Íirmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do coNTRATADO, previstas neste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA . DO MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÂO
3.1. Os termos em reiação ao reginle de execução contratual, do modelo de gestão, assim

como os prazos e conCições de conolusáo, entregâ, observâÉo e Íecebimento do objeto

constam no Termo de Reíêrência, anexo a este Contrato.

CúUSUIá QUARTA - DA SUBCONTRÂTAÇÃO
4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item

7.2 do Termo de ReÍêrência.

CúUSULA QUINÍA . DO VALOR
5.1. O valor total da contrataçáo é de R$ 39.760'00 (TRINTA E NOVE MIL SETECENTOS

E SESSENTA REAI§'I.

05

06

R$ 5.530,00UNID R$ 790,0007

R$ 18.370,00R§ 18.370,0001

R$ 39.760,00

{
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5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
dêcorrenles da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento intêgral do objeto da contrataçáo.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CúUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes a êle referentes encontÍam-
se deÍinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA SÉTIMA . DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrêajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em '10/04/2025.
7.2. Após o interregno de 1 (unr) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA), exclusivamente para
as obrigaçõês iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano seÍá
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último rêajuste.
7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) indice (s) de íeajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a imporlância calculada pela última variaÉo
conhecida, liquidando a diferença conêspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea.iustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer Íorma nâo possâ(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiçáo,
o(s) que vier(em) a ser deleÍminado(s) pela legislaÉo então em vigor.
7.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo
índice oÍicial, parâ rêajustamênto do píeço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste serâ rcalizado por apostilamento.

CúUSULA oITAvA . DAs OBRIGAÇÔES OO CONTRÂTANTE
8.1. São obragaçóes do CONTRATANTE:

8.'1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pêlo CONTRATADO,
de acordo com o contrato e seus anexos:

8. í .2. Recebêr o objeto no prazo e condiÉes estabêlecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes

verificadas no objeto fornecido, para que se.ia por ele substituído, reparado ou conigido, no
total ou em partê, às suas expensas,

8.1.4. Acompanhâr e Íiscalizar a execuçáo do contrato ê o cumprimento das
obrigaçÕes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicara empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade.
conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
Íornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presênte ContÍato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e nêste Contrato;

cÂMeRA MUNIcIPAL DE COREAÚ
CNPI N" M.6L2s79/0[fr-e6
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8.1.8. CientiÍicar o órgão de representação judicial do(a) CÂMARA MUNICIPAL OÉ.
COREAÚ para adoçáo das 

-medidas 
cabíveis quairdo do descumprimento de obrigaçôep

peIoCONTRATADO; '\
8.1.8.1. Explicitamênte emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e

reclamaçôes relacionadas à êxecução do presente Termo de Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramenle protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do aiuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requeÍimento, a contar da data do
protocolo, a Administração teÍá o üazo de '10 (dez) dias, admitida a prorÍogação motivada
por igual período.

8.1.9. Responder eventuâis pedidos de reestabelecimentc do equilíbrio econômico-
flnanceiro fêitos pelo conkatado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanlo ao início de processo
administrativo para apuração dê descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compÍomissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros eÍn decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou suboÍdinados.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBR|GAçôES Do coNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes
da boa e perfeita execução do ob.ieto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1.'1. Responsabilizâr-sê pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com
os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoías
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do prazo
previsto. com a devida comprovação,

9.1.3. Atender às determinaçÕes rêgulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaÉo por eles solicitados (inciso
ll do art. 137 da Lei no 14.133, de2021\,

9.1 .4. Reparar, coÍrigir, remover, reconstruir ou subslituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios,
defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorrentes da execução do ob.ieto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou têrceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuÉo contratual pelo
CONTRATANTE, que Íicará autoíizado a descontar dos pagâmentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofndos;

9.'1.6. Quando não for possível a veriÍicaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecêdores, o CONTRATADO deverá entregar ao sêtor responsável pela ÍiscalizaÉo
do contÍato, junto com a Nota Fiscal otr instrumento de cobrança equivalentê para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Provã dê regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1 .6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos fedêrâis e à DÍvida Ativa da

União:
9.1.6.3. Certidôes que comprovem a rêgularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidáo dê Regularidade do FGTS (CRF);
9.1 .6.5. Certidâo Negativa de Oébitos Trabalhista§ (CNDT); e

..\
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9.1.6.6. CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda.)
'{r"Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demai§ prevista§ em l€isiação específica, cuja

inadimplência náo transfere a responsabilidade ao conlratante e nâo poderá onêrar o objeto

do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte ê quatÍo) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçáo do objeto

contratual.
9.1.9. Paralisar, por deteÍmrnação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nâo

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.
9.í.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes âssumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitaçáo, ou para

qualiÍicação, na licitaçáo;' S.t.ll. Cump'rir, durante todo o perÍodo de execuçáo do contrato, a reserva de

cargos prevista em lêi para pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social

ou Éara aprendiz, bem como as reseruas de cargos previstas na legislaçáo (art 1l6 da Lei

n" 14.133, de 2021\,
9.'1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pêlo fiscal do contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as

rêferidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n" '14.133, de 2021\ 
'

9.t.i3. ôuardãr sigilo sobÍe todas as infoímaçóes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
9.í.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentês de âmbito Íederal, êstadual ou

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE,
9. 1 .15. Apresentar Íicha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certiÍicação ou outro

documento que venha a ser solicitâdo pelo CONTRATANTE Para comprovaçáo do

atendimento às cláusulâs de sustentabilidade contidas no Termo de Referência'
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovaçáo, quaisquer mudanças nos mélodos executivos que fujarn às especiÍicaçóes do

Termo de Referência e demais documentos da contrataçâo.

CúUSULA OÉCIMA . DA GARÂNTIA DE EXECUçÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçOES E OAS SANÇOES

ADMINISTRATIVAS
11.1. Comête infração administrativa o licitante que Praticar quaisquer das hipóteses

previstas no art. 155 da Lei no 14.'133, de 2021 , quais sejam:
a) Oer causa à inexecução parcial do contrato:
bi Der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;
dj Ensejar o retardamento dã execuÉo ou da entrega do Ôb.ieto da contrataÉo sem

motivo justif cado;
e) Apresentar declaração ou documentaÇáo Íalsa êxigida para o certame ou prestar

declaraÉo falsa durante a licitaçâo eletrÔnica ou execuÉo do contrato,

i) Fraudar a contratação ou pÍaticar ato fraudulento na execuçáo do contrato,
g) comportaÍ-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

c
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ltLh) PÍaticar ato lesivo prêvisto no art. 5o da Lei n'12.U6, de 1o de agosto de 2013.
'11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as
seguintês sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuÉo parcial do
conlrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156
da Lei no 14.133. de 2021),

1'1.2.2. lmpedimento de IicitaÍ e contratar, quando praücadas as condutas descritas
nas alíneas dê "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que náo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei no '14.133, de 2021),

11.2.3 OeclaÍaÉo de inidoneidade para licitar ou contralar, que impêdirá o
responsável de licitar ou contratâr no ârnbito da AdministraÇâo Pública direta e indiÍeta de
todos os entes federativos, pelo plEzo mínimo de 3 (três) anos e tnáximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçáo
da penâlidâde mais §lrave (§5" do art. 156 cla Lei n" 14.133, de2021).

1 1.2.4 Multa:
11.2.1.1. MoÍalóna de 1olo (um por por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
1'1.2.41.1. O alraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administraçâo a promover a rescisão do contrato por descumpimenlo ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, coníoíne dispÕeoinciso Idoârt. 137 da Lei no14.133,de2021.

'1'1.2.4.2. CompensatóÍia dê 15% (quinze poÍ cênto) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecuçáo total do objetoi

1 1.3. A aplicaÉo das sançôes previstas neste Termo de Contrato náo exclui, em hipótese
alguma, a obrigaÉo de reparaçâo integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do
art. 156 da Lei n' 14.'133, de 2021).
11.4. Todas as sanções píevistas nêste Termo de Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021),.

1 1 .4. í . Antes da aplicaçáo dâ multa será facultada a defesa do interessado no prazo

dê 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157 da Lei n' 14.í33, de
2O2',t)i

1'1.4.2. Se a multa aplicada c as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRA] ANTE o CONTRATADO, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (§ 8' do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021\,

11.4.3. Previamente ao encaminhamênto à cobrança judicial, a multa podeÉ ser
recolhida adrninistrativamente no prazc máximo de 10 (dez) dias, a contaÍ da dâtâ do
recebimênto da comunicaÉo enviada pela autoridacje competenle.
1 1.5. Todas as sançóês previstas nêstê Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§ 7" do art i56daLei no14.133, de 20211.
11.6. A aplicaÉo das sançôes realizar-se-á em processo adminisÍativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CON rRATADO, obseÍvando-se o procedimento previsto

no câput e parágrafos do ait. 158 da Let no 14.'133, de 2O?1, paê as penalidades de
impedimento de licitar e contÍater e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1í.7. Na aplicaçáo das s3nçóes seráo consideredos (§1" do art. 156 da Lei n" í4.133, de
2021):

1 1.7.'l . A natureza e a gravidade dâ inÍração cometida;
11.7.2. As peculiarilradês do caso concreto;
11.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantesl
í'1.7.4. Os danos que dela ProvieÍem para o CONTRATANTE;
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'l'1.7.5. lmplantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
11.8. Os atos prêvistos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras Ieis de licitaçôes e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos
mesmos aulos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.í33, de 2021)i
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estêndidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÉo de coligaçâo ou controle, de fato ou de direilo, com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o conlraditório, a ampla deÍêsa e a
obÍigatoriedade dê análise jurídica previa (art. 160 da Lei n" 14.'133, de 2021):
11.í 0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçáo da sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por
ela aplicadas, para Íins de ptrblicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021\.
'l 1 .1 1 . As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lêi no 14.133, de
2021 .

11.12. Os débitos do contratado para com a AdministraÉo CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, náo inscritcs em dívida ativa, poderáo ser
compensados, total ou parciainrente, com os créditos devidos pelo rêferido órgáo
deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . oA ExTINçÃo CoNTRATUAL
12.1. O contrato sê êíingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda
que isso ocona antes do prazo esüpulado para tanto.
12.2. Se as obrigaçóes náo forem cumpÍidas no prazo estipulado, a vigência Íicará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá â Administração providenciar a
readequação do cronograma Íixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a náo conclusâo do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3. 1 . Ficârá ele conslituÍdo em mora, sêndo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
administrativas; e

12.3.2. PodeÍá a Administíaçáo optar pela extinÉo do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.
12.4. O contratô pode ser extinto antes de cumpridas as obigaçÕes nele estrpuladas, ou
antes do prazo nêlê fixado, por algum dos motivos previstos o a;tigo 137 da Lei no 14.í 33,
de 2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arligos 138 ê 139 da Lei no 14.'133,
de 2021 .

12.4.2. A alleíaçâo social ou a modiÍlcaçáo da Íinalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rêscisão se não rêstringir sua capacidade de concluir o contÍato.

12.4.21. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado ter',To aditivo para alteraçáo subjeti./a.
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{+12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido
12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devados;
12.5.3. lndenizaÉes e multas.

12.6. A extinção do Contrato náo conÍlgura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio
econômico-Ílnancêiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatóÍio (caput do art. 13'l da Lei no 14.133, de 20211.

cúusula oÉcrmr rencerm - DA DorAÇÃo onçanerrÁnra
13.í. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos
específicos consignados no Orçarnento, na dotaçáo:

Ç

13.2. A dotaçâo relativa aos exercícios Ínanceiros subsequentes será indicada após
aprovaÉo da Lêi Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondenies,
mediante apostilamento.

cúusuLA oEctMA QUARTA - Dos cAsos oMtssos
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes
conlidas na Lei no I 4.133, de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariaménte,
segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, dê 1990, Código de Oefêsa do
Consumidor, e normas e princípios geÍais dos contratos.

cúusuLA oÉcrm eurNrl - DAS ALTERAçÕES
'15.1 . Ev-entuais alteraçÕes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
dâ Lea no 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a acêitaÍ, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessáÍios até o limite dê 2s% luint " 

cin"o
por cenlo) do valor inicial atualizado do contrâto.
15.3. Registros quê não caracterizam alteÍação do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispênsada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 dâ Lei n"
14.133, de 2021 .

cúusulA DÉctitA sExrA - DA puBLtcAçÃo
16.1. lncumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no portal
Nacional de Contrataçôes Púbticas (PNCP), na Íorrna pÍevista no art. 94 da Lei n. 14 133,
de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oÍicial do(a) Câmara
Municipal de Coreau/CE e na rede mundial de computadores (intemet), em atençâo ao §2"doart.80daleino12.527,de2011,c/coincisoVdos3odoart.TodoDecretonó7.724,-de
2012.

Unidade
Administrativa Ootação Orçamentária: Elemento de

Despesas:
Fonte de
Recursos

CÂMARA
MUNICIPAL DE

COREAÚ

4.4.90.52.00
(MATERIAL

PERMANENTE)

1 500000000 -
RECURSOS

NÂO
VINcULAooS

DE
IMPOSTOS.

W
GúusuLA oÉcrue serrua - Do FoRo

JJt
,/

01.01.01.031.0001.2.001 -
(MANUTENÇÂo E

FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVAS)



17.1. É eleito o Foro da Comarca de Coreaú para dirimir os litígios que deconerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conÍorme §1o do art. 92 da Lei no 14.133, de 2021.

E assim, por estaÍem assim justas e acoÍdadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumenlo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeato
legal, nos termos do afi.221 do Código Civil Brasileiro.

COREAÚ-CE, 22 de AbÍ de 2025.
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